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                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     ANEXO II
PROJETO BÁSICO

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
1- DO OBJETO

[bookmark: _Hlk218501018]Contratação de empresa de engenharia para Reforma e Ampliação da Escola Municipal Antônio Carlos Magalhães na Comunidade Rural de Nova Vista, no Município de Andaraí/BA, meta do Convênio 539/2025, celebrado entre o Município de Andaraí/BA e Secretaria da Educação do Estado da Bahia, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO
	UND.
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Reforma e Ampliação da Escola Municipal Antônio Carlos Magalhães na Comunidade Rural de Nova Vista
	01
	R$5.726.268,57
	R$5.726.268,57



1.1. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2- PEÇAS TÉCNICAS DE ENGENHARIA/ ARQUITETURA A SEREM UTILIZADAS PELA CONTRATADA

Estará disponível no site da prefeitura, bem como anexado na plataforma de licitações BLL Compras, as seguintes peças técnicas necessárias para execução da obra:
· 01.Planta Indicativa Etapas
· 02.Estruturas-Fundações
· 03.Arquitetura Executiva
· 04. Água Fria
· 05. Esgoto
· 06. Pluvial
· 07. Elétrica
· 08. Cabeamento
· 09.Pavimentação
· 10.Sinalização
· 11. Memoriais
· 12. ARTs
· 13. ORÇAMENTO
3- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3.1. BASE LEGAL
	MODALIDADE DA LICITAÇÃO
		 CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

	PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
CONCORRÊNCIA
CREDENCIAMENTO
	(  )
(  )
(X)
(  )

	MENOR PREÇO POR LOTE
MENOR PREÇO POR ITEM
MENOR PREÇO GLOBAL
	(  )
(  )
(X)


	LEGISLAÇÕES APLICAVEIS

	DECRETO MUNICIPAL PREGÃO ELETRONICO E CONCORRÊNCIA (3.455./2024)
DECRETO MUNICIPAL REGISTRO DE PREÇO (3.436/2024)
DECRETO LOCAL E REGIONAL (3.435/2024)
LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES
LEI 123/2006 DE ME E EPP	
	(X)
(   )
(   )
(X)
(   )


 A Modalidade de Contratação será Concorrência Pública, nos termos do Art. 28, inciso II, da Lei Nº 14.133/2021 e o critério de julgamento para obtenção da melhor proposta será MENOR PREÇO conforme Art. 33, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021.

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 


5- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A seguir estão os principais requisitos e aspectos a serem considerados na contratação:

5.1 Sustentabilidade
5.1.1 Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia (sempre que possível fazer uso de energia renovável). 

5.1.2 A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo
e promovendo a devida destinação.

5.1.3 A empresa deverá seguir o que dispõe o Memorial Descritivo de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, peça técnica inserida no processo.

5.2. Subcontratação
5.2.1 Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo principal do objeto, até o limite de 25% do contrato. 

5.3. Garantia da contratação
5.3.1 Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, respondendo, inclusive, pelas multas eventualmente aplicadas e infringência de qualquer cláusula, até 10 (dez) dias após a assinatura da ordem de início dos serviços, a CONTRATADA, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, junto à tesouraria da CONTRATANTE.

5.3.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5.4. Vistoria
5.4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.  

5.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

5.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.4.4. Os seguintes endereços de e-mail deverão ser utilizados para agendamento de visita técnica: 
· andarai.convenios3@gmail.com 
· sead.pma@gmail.com 

5.4.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

5.4.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 Condições de execução
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
· Início da execução do objeto: em até 05 (cinco) dias corridos após recebimento da ordem de serviços.

· Os métodos, rotinas, etapas, procedimentos estão especificados nos memoriais e demais peças técnicas integrantes desse processo licitatório, devidamente anexados na plataforma BLL Compras e site da prefeitura de Andaraí-Bahia.

· O cronograma de realização dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses e está detalhado nos anexos referentes ao planilhamento geral da obra.

· A vigência do instrumento contratual será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser aditada, mediante justificativa expressa.

6.1.1  Local e horário da prestação dos serviços
· Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Reforma e Ampliação da Escola Municipal Antônio Carlos Magalhães, localizada na Rua Jardilino dos Santos, na Comunidade Rural de Nova Vista, do Município de Andaraí-Bahia
· Os serviços serão prestados em horários de livre escolha pela contratada, desde que respeitadas as normas e legislações, com o correto pagamento dos encargos trabalhistas.

6.1.2. A execução da obra deverá respeitar as informações contidas no cronograma disponibilizado, haja vista que já se encontram com “Aceite” pela Secretaria da Educação do Estado da Bahia..
6.2. Materiais a serem disponibilizados
6.2.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos memoriais, anexo. 
6.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato
Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:
6.4.1 Os sistemas construtivos empregados devem ter sua operação apresentada pelo construtor ao corpo técnico da Secretaria de Educação e Esporte e da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, que designará um responsável pela operação e manutenção a partir de então.
7- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o período contratual. 
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora Sra. Liz Paola Alves Bacelar e do Sr. André Vinicius Souza de Santana, engenheiros desta Administração pública, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
A fiscalização administrativa desta contratação será acompanhado e fiscalizado pelo servidor Sr. Ubirajara Carvalho Silva.
Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
O gestor de contrato desta contratação será acompanhado e fiscalizado pelo Sra. Esumária Caires Guimarães.
8- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
A avaliação da execução do objeto utilizará como parâmetros a verificação de cumprimento fiel, por parte da contratada, se os serviços foram executados em consonância com as pranchas e memoriais/especificações disponibilizados.
8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.1.1. não produzir os resultados acordados e exigidos; e/ou
8.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; e/ou
8.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Do recebimento
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga;
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico;
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo;
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes nas peças técnicas disponibilizadas e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
Enviar a documentação pertinente ao setor de convênios para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)	o prazo de validade;
b)	a data da emissão;
c)	os dados do contrato e do órgão contratante;
d)	o período respectivo de execução do contrato;
e)	o valor a pagar; e
f)	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF (ou sítios eletrônicos oficiais) para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.
Constatando-se, junto às plataformas, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INCC (ou outro índice que o venha a substituir) de correção monetária.
Forma de pagamento
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Antecipação de pagamento
A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
Cessão de crédito
É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.
A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
[bookmark: _Hlk114498447]Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
[bookmark: _Hlk114498479]O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).
A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Regime de execução
O regime de execução do contrato será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
Critérios de aceitabilidade de preços
Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global, o critério de aceitabilidade de preços será:
Valor global estimado para a contratação: não poderá ser excedido na proposta;
Custos unitários: não poderá ser excedido na proposta.
O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);
9.1. Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
9.2. Habilitação jurídica
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
h) Apresentar documentos oficiais com foto dos sócios administradores.
9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
i) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso VI do Art. 68; §5º do Art. 14; Inciso VI do Art. 67; Inciso IV do Art. 14; Inciso IV do Art. 62 da Lei 14.133/2021 e outras que forem necessárias, conforme anexo I e II deste termo. 
9.4. Qualificação Econômico-Financeira
9.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente;
9.4.1.1. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = -------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

9.4.1.2. Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade devidamente registrado, conforme o art. 69, § 1º da Lei nº 14.133/2021;
9.4.2. Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total a ser adjudicada a empresa.
9.4.3. Quando se tratar de pessoa jurídica constituída há menos de dois anos, os documentos referidos no item 9.4.1 limitar–se–ão ao último exercício.
9.4.4. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública, se prazo de validade não constar do documento.
Justificativa da Exigência da Qualificação Econômico-financeira:
A exigência da apresentação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais está amparada na Lei nº 14.133/2021, especificamente no seu Art. 69, o qual determina que a habilitação econômico-financeira deve demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações do contrato, com base em critérios objetivos.
Além disso, a exigência desses documentos está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e segurança jurídica, prevenindo contratações que possam resultar em descumprimento contratual.
A exigência de demonstrações contábeis nos processos licitatórios justifica-se pela necessidade de avaliar a capacidade financeira do licitante, garantindo que a empresa possui solidez econômica suficiente para cumprir com suas obrigações contratuais. Essa análise é essencial para evitar riscos de inexecução contratual, paralisação de obras ou serviços e impacto financeiro para a Administração Pública.
Os documentos contábeis fornecem dados objetivos sobre a estrutura patrimonial da empresa, permitindo verificar:
· Liquidez – Capacidade de pagamento das obrigações de curto e longo prazo.
· Endividamento – Grau de comprometimento financeiro da empresa.
· Rentabilidade – Sustentabilidade financeira ao longo do tempo.
Com base nas demonstrações contábeis, a Administração pode calcular índices financeiros para medir a saúde econômica da empresa, tais como:
1- Índice de Liquidez Corrente (ILC) = Ativo Circulante / Passivo Circulante:
· Mede a capacidade da empresa de pagar suas obrigações de curto prazo;
· Um índice menor que 1 indica que a empresa pode ter dificuldades para cumprir compromissos imediatos.

2- Índice de Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo): 
· Mede a capacidade da empresa de pagar suas obrigações totais (curto e longo prazo);
· Quanto maior o ILG, melhor a estrutura financeira da empresa, pois indica maior segurança para cumprir compromissos financeiros.

3- Índice de Solvência Geral (ISG) = Ativo Total / Passivo Total:
· Avalia a capacidade da empresa de quitar todas as suas obrigações;
· Quanto maior o índice, mais sólida financeiramente é a empresa.

4- Índice de Endividamento = Passivo Total / Ativo Total:
· Demonstra a proporção dos bens da empresa financiados por terceiros;
· Um índice elevado pode indicar alto risco financeiro.
Empresas sem estrutura financeira adequada podem enfrentar dificuldades para cumprir o contrato, o que pode resultar em:
1- Paralisação da execução contratual.
2- Abandono da obra ou serviço.
3- Necessidade de rescisão e nova licitação, gerando prejuízos e atrasos para a Administração Pública.
A exigência desses documentos, portanto, visa mitigar riscos e garantir que os contratos administrativos sejam cumpridos integralmente.
A apresentação das demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais permite uma avaliação mais precisa e completa da saúde financeira da empresa, pois:
· Permite a análise de tendência financeira, verificando se a empresa mantém estabilidade econômica ao longo do tempo.
· Evita que empresas recém-criadas ou que tenham passado por mudanças abruptas na estrutura patrimonial sejam contratadas sem comprovação da sua capacidade.
· Reduz a possibilidade de fraudes, pois impede que empresas apresentem apenas um ano fiscal favorável, omitindo dificuldades financeiras anteriores.
Caso a empresa tenha menos de dois anos de existência, poderá apresentar demonstrativos contábeis parciais ou declaração de faturamento, conforme permitido pela legislação.
Conclusão
A exigência do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais fundamenta-se na necessidade de garantir que o licitante possui capacidade financeira para executar o contrato. A Administração Pública deve atuar com prudência e diligência, prevenindo riscos financeiros e garantindo a correta aplicação dos recursos públicos.
Portanto, tal exigência constante no item 9.4 é indispensável para assegurar a eficiência, continuidade e economicidade das contratações públicas, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

9.5. Qualificação Técnica
9.5.1. Certidão do CREA, acompanhada da prova de regularidade da empresa e do seu responsável técnico detentor das Certidões de Acervo Técnico –CAT, em pleno vigor.
9.5.1.1. Somente será exigido comprovação de regularidade junto ao CREA, para os profissionais inscritos neste órgão, ou seja, os profissionais de engenharia e empresa participante. 
9.5.2. A comprovação de aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de seu responsável técnico, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico –CAT;
9.5.3. A Equipe Técnica será composta de no mínimo:
1. 01 (um) Engenheiro Civil, com experiência em trabalhos na especialidade de obras do objeto em questão.
1. 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Técnico em Segurança do Trabalho.
1. 01 (um) Engenheiro Eletricista, com experiência em trabalhos na especialidade de obras do objeto em questão.
Obs1.: Será admitido que o mesmo profissional acumule 02 (duas) funções.
Obs2.:O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) participar da obra objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
9.5.4. A demonstração da vinculação dos profissionais deverá ser comprovada através de uma das opções abaixo:
1. Anotações na CTPS; ou
1. Contrato de prestação de serviços por tempo indeterminado; ou
1. Cópia do contrato social se o profissional for um dos sócios da empresa; ou
1. Certidão de registro da licitante no CREA ou CAU, se nela constar o nome do profissional indicado; ou
1. Declaração de futura contratação de profissional.
9.5.5. [bookmark: _Ref123202723]Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
9.5.5.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
9.5.6. A empresa vencedora do certame, caso NÃO seja registrada no estado da Bahia, deverá solicitar o visto do CREA-BA para a devida assinatura do contrato.
9.5.7. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
9.5.8. Comprovação de o licitante possuir no seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, profissional(ais) de nível superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado(s) técnico(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico expedida(s)pelo(s) CREA(s) da(s) região(ões) onde o(s) serviços(s) tenha(m) sido executada(s),onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na execução de serviço, com as seguintes características, correspondentes às parcelas de maior relevância e valor significativo do serviço, as quais não precisam constar simultaneamente no(s) mesmo(s) atestado(s):
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9.5.9. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.5.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
9.5.11. As comprovações a que se referem os itens acima são justificadas por se tratar de:
· Parcelas de maior relevância para a obra, extraídas, inclusive, da parcela da Curva ABC; 
9.5.12. Obra com valor global considerável, fazendo-se necessário que a contratante diminua os riscos buscando uma empresa que, além de profissionais comprovadamente experientes nas atividades citadas, possui histórico infraestrutura operacional para suporte de um contrato desse porte.
9.5.13. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
10 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$5.726.268,57 (cinco milhões e setecentos e vinte e seis mil e duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos em anexo.
11 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, conforme previsto no planejamento orçamentário, bem como por contrapartida do Município, conforme parecer contábil anexo ao processo.
12 – DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
Obrigações Contratuais do Contratado
Execução da Obra: O contratado se compromete a executar integralmente a Reforma e Ampliação da Escola Municipal Antônio Carlos Magalhães na Comunidade Rural de Nova Vista, conforme os projetos, memorial descritivo e especificações técnicas aprovadas, obedecendo a todas as normas de segurança, qualidade e legislação vigente.

Prazos: O contratado deverá concluir a obra dentro do prazo estipulado no contrato, conforme o cronograma físico-financeiro apresentado e aprovado, sendo responsável por eventuais atrasos que não sejam causados por fatores externos ou imprevistos autorizados pela fiscalização.

Qualidade e Materiais: O contratado deverá utilizar materiais de primeira qualidade, conforme especificado no projeto e aprovado pela fiscalização, garantindo que as obras atendam aos padrões exigidos no edital e contratualmente estabelecidos.

Fiscalização e Supervisão: O contratado se obriga a permitir o acompanhamento e fiscalização da execução da obra por parte da administração pública ou de quem for designado, fornecendo acesso às informações e documentação necessárias para o controle da obra.

Segurança no Trabalho: O contratado deverá adotar todas as medidas necessárias para garantir a segurança dos trabalhadores envolvidos na obra, cumprindo as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e providenciar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários.

Responsabilidade por Defeitos: O contratado será responsável pela correção de qualquer defeito ou vício de construção identificado durante a execução ou dentro do prazo de garantia acordado, sem custos adicionais para a administração pública.

Obrigações Trabalhistas e Fiscais: O contratado deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive no que se refere ao pagamento de salários, encargos sociais e tributos incidentes sobre a execução do contrato. Deverá também, instituir critérios que podem ser estabelecidos de forma a assegurar que a empresa contratada não possua pendências ou irregularidades que possam comprometer a execução do contrato. 

Critérios:

Incluir critérios de regularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas para a empresa, com o objetivo de garantir que as empresas participantes estejam em conformidade com a legislação trabalhista e previdenciária. Estabelecer critérios para assegurar que a contratada não possua pendências ou irregularidades que possam comprometer a execução do contrato. Abaixo estão alguns critérios que podem ser adotados:

Ausência de Penalidades Trabalhistas
Descrição: A empresa não pode ter sido penalizada por infrações trabalhistas graves, como trabalho análogo ao escravo, trabalho infantil, ou outras violações graves dos direitos trabalhistas.
Comprovação: Exigir declaração da empresa ou consulta a bancos de dados públicos, como o Cadastro de Empregadores que mantêm trabalhadores em condições análogas à de escravo.

Declaração de Regularidade Trabalhista
Descrição: A empresa deve apresentar declaração de que está em pleno cumprimento das obrigações trabalhistas, assumindo a responsabilidade por eventuais irregularidades que venham a ser identificadas.
Validade: A declaração deve ser recente, com validade de 30 dias.

Consulta a Bancos de Dados Públicos
Descrição: A administração pública pode realizar consultas a bancos de dados públicos, como o Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), para verificar a existência de débitos trabalhistas ou previdenciários.
Comprovação: A consulta deve ser realizada diretamente pela administração pública, sem necessidade de apresentação de documentos pela empresa.

Histórico de Cumprimento de Obrigações Trabalhistas
Descrição: A empresa será avaliada com base no seu histórico de cumprimento das obrigações trabalhistas em contratos anteriores, especialmente em licitações públicas.
Comprovação: Exigir declaração ou referências de contratos anteriores.

Penalidades por Descumprimento
Descrição: O edital deve estabelecer penalidades para o caso de descumprimento das obrigações trabalhistas durante a execução do contrato, como multas, suspensão ou até mesmo a rescisão contratual.
Comprovação: As penalidades devem estar claramente definidas no edital e no contrato.

Auditoria e Fiscalização
Descrição: Incluir cláusulas no contrato que permitam a realização de auditorias e fiscalizações para verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas durante a execução do contrato.
Comprovação: A empresa deve permitir o acesso aos documentos e informações necessárias para a auditoria.

Nos pagamentos a trabalhadores avulsos, sem vínculo empregatício, apresentar recibos com a identificação do RG, CPF e endereço de sua residência, e a comprovação do recolhimento da retenção e da cota patronal ao INSS.

Apresentar Relatório de Contribuições Sociais por Trabalhador, com relação de INSS, FGTS e IR.

Responsabilidade Solidária
Descrição: Em caso de subcontratação, a empresa principal deve ser solidariamente responsável pelo cumprimento das obrigações trabalhistas das empresas subcontratadas.
Comprovação: O edital deve prever essa responsabilidade e a empresa principal deve assumir essa obrigação por meio de declaração ou cláusula contratual.

Seguro de Execução: O contratado deverá apresentar seguro de execução de obra, para cobrir eventuais danos causados à administração pública durante o processo de construção ou reforma, conforme especificações no contrato.
Garantias: O contratado se compromete a fornecer as garantias necessárias, conforme especificado no edital e contrato, para assegurar a boa execução da obra e o cumprimento das obrigações assumidas.

Conclusão e Entrega da Obra: Ao final da execução, o contratado deverá entregar a obra totalmente concluída, de acordo com o que foi estipulado no projeto e no contrato, junto com todos os documentos exigidos, incluindo o "Termo de Recebimento Provisório" da obra pela administração pública.

Obrigações Contratuais do Contratante

O Contratante compromete-se a:

Fornecer todos os recursos necessários para a execução da obra, conforme especificações do projeto básico e executivo, garantindo acesso ao local da obra, fornecimento de informações e documentos essenciais para a realização dos serviços.

Realizar o pagamento pontual dos valores acordados no contrato, de acordo com as medições e cronograma financeiro estabelecido, respeitando as condições e prazos definidos no contrato.

Fornecer apoio técnico e administrativo à empresa contratada, designando profissionais responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da obra, além de fornecer a infraestrutura necessária para a realização das vistorias e reuniões periódicas.

Aprovar o cronograma físico-financeiro, após a apresentação pela contratada, com base nos prazos e etapas previstas para a execução da obra, garantindo que quaisquer modificações sejam formalmente acordadas.

Emitir as licenças e autorizações necessárias à execução da obra, conforme legislação vigente, incluindo, se necessário, licenciamento ambiental, sanitário e outros documentos legais pertinentes.

Garantir a fiscalização contínua do andamento da obra, por meio de equipe qualificada, com vistas a assegurar o cumprimento das condições contratuais e a qualidade dos serviços prestados, conforme as especificações do projeto.

Responsabilizar-se pela solução de eventuais conflitos ou impasses administrativos ou técnicos entre as partes, de forma a garantir a continuidade da obra, respeitando os termos do contrato e a legislação aplicável.

Assegurar a entrega do imóvel conforme as normas técnicas de segurança, acessibilidade, e demais exigências legais, incluindo a realização de inspeções e testes necessários para atestar a qualidade e segurança da obra antes da entrega final.
13 - DO PROJETO DE ENGENHARIA / APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
Das Peças Documentais
· Planilha Orçamentária e BDI;
· Cronograma Físico-Financeiro;
· Cronograma PLQ;
· PLE;
· Composição de Custos;
· Os documentos de orçamento e cronograma serão elaborados em Planilha Múltipla da Caixa e Planilha Referência, disponibilizado em formato PDF e .xls.
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O Município de Andaraí reserva-se no direito de glosar os itens executados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Projeto Básico.
Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 3.188/2023.
Fica eleito o foro da Comarca de Andaraí como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
____________________________________________________ 
Ubirajara Carvalho Silva
Gestor Municipal de Convênios
Matricula n° 372
[bookmark: _heading=h.30j0zll]
APROVO o presente Projeto Básico, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 
Andaraí-BA, em 22 de dezembro de 2025.

____________________________________________________ 
Esumária Caires Guimarães
Secretário Municipal de Educação e Esportes
Decreto 3.825 /2025


  
ANEXO I
PROJETO BÁSICO
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

A agente de contratação e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Andaraí-BA
Concorrência Pública Nº xxxx

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº    ......................,    com sede   na ......................,    através de seu representante legal infra-assinado, que:

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
1. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
1. Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de prestação de serviço ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.
1. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº	e CPF nº..........................................., cuja      função/cargo é sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.
1. Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice- Prefeito, Presidente, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor da Prefeitura municipal de Andaraí.
1. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades promitente contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
1. Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
1. Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
1. Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
1. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: xxxxxxxxxxxxxx
E-mail: xxxxxxxxxxxxxx
Telefone: ( xx) xxxxxxxxxxxxxx
1. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos         dados anteriormente fornecidos.
1. Nomeamos e constituímos o senhor(a)......................... portador(a)       do CPF/MF ______    sob n.º___, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Concorrência Pública mencionado e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

...............................,.............. de 2024.

_________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)


ANEXO II 
DO PROJETO BÁSICO
DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

A agente de contratação e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Andaraí-BA
Concorrência Pública Nº  xxx
A empresa		, inscrita no CNPJ sob o nº _  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)	, portador(a) da Carteira de Identidade nº____	, do CPF nº	, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.
(  ) PESSOA JURÍDICA EM CONSÓRCIO poderá participar do certame da licitação, observadas as seguintes normas do Art. 15 da Lei 14.133/2021.
(  ) PESSOA JURÍDICA EM COOPERATIVA poderá participar do certame da licitação, observadas as seguintes normas do Art. 16 da Lei 14.133/2021.
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
XXXXXXXXX , DE 2024
___________________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA



(NOME DA EMPRESA)  , (n.º do CNPJ), sediada 	(endereço completo)	, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a)   , portador(a) da Carteira de Identidade n.º    e do CPF n.º    , firmado abaixo, declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a Concorrência Pública _________.

	(localidade)	, em 	de 	de 	.



	(assinatura)	
	(nome por extenso)	
	(cargo)	



RUA MARIMBUS, S/N, ALTO DA BELA VISTA - CEP: 46.830-000
CNPJ: 13.922.570/0001-80
gabinetedoprefeitopma@gmail.com
Telefax: (75) 3335-2119
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Descrigao

CONSTRUGAO DA ESCOLA CARLOS MAGALHAES
SUPRAESTRUTURA (VIGAS , PILARES E LAJES)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS
'SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2
UTILIZAGGES. AF_0812020

MONTAGEM £ DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFQ DE
MADEIRA, PEDIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZACOES
AF_002020

ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO ACO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF_0612022

ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO ACO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.

AF_0612022

ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO ACO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

AF_0612022

ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO ACO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

AF_0612022

CONCRETO FCK = 25MPA, TRACO 1:2.3:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MEDIA/

BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_0512021

LANCAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_022022

LAJE
Laje pré-fabricada treicada para piso ou cobertura, ntereixo 38cm, h=16cm, el enchimento em EPS.
h=t2cm, inclusive escoramento em madeira e capeamento 4cm.

COBERTURA|

Estrutura Metalica Galpdes em Porticos - Colunas/Vigas em Trelica UDC150, tercas e vigas.
longitucinais em UDC 127 e 150, 2 3guas, sem lantemin, vos 20,01 a 30,0, pintado 1 d 0xido ferro
+2 d esmalte epoxi branco, exceto fom. Tehas - Executada
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